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demanda o art. 16 da lei de responsabilidade fiscal;
coNSidEraNdo a continuidade das atividades desenvolvidas junto ao departa-
mento administrativo, que demandam alto grau de disponibilidade do servidor;
rESolVE:
i – aTriBUir, ao servidor SaNdro liNS filGUEiraS, regime especial de 
trabalho por Tempo Integral com gratificação de 70% (setenta por cento) 
do vencimento referente ao seu cargo até ulterior deliberação.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, aos 07 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 768814
Portaria N° 077/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral do Ministério Público de contas do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, da lei Estadual n. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, que estabelece a Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no âmbito do regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da ad-
ministração direta, das autarquias e fundações Públicas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a previsão contida no parágrafo único, do art. 47, da lei 
Estadual nº 8.596, de 11 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto na resolução n. 04/2022 – MPc/Pa – colégio;
CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro, realizado 
pelo departamento de finanças e orçamento, e a consequente compatibi-
lidade da despesa com as leis orçamentárias em vigor, nos termos do que 
demanda o art. 16 da lei de responsabilidade fiscal;
coNSidEraNdo a complexidade, a essencialidade e a continuidade das 
atividades desenvolvidas à frente do departamento de finanças e orça-
mento do MPc/Pa, que demandam alto grau de responsabilidade e dispo-
nibilidade da servidora perante a alta administração do Ministério Público 
de contas do Estado;
coNSidEraNdo a declaração de dedicação Exclusiva, na qual a servidora 
firma o compromisso de não exercer qualquer outra atividade remunerada, 
seja ela de natureza pública ou privada, comprometendo-se com disponibili-
dade exclusiva às funções perante o Ministério Público de contas do Estado, 
excetuada a possibilidade de figurar como sócio ou acionista de empresas 
privadas, desde que não praticada a administração ou a gerência da entidade;
rESolVE:
i – aTriBUir, à servidora cedida aliNE riBEiro BrÍGido, regime de de-
dicação Exclusiva com gratificação de 100% (cem por cento) do vencimen-
to referente ao seu cargo, no Órgão de origem, até ulterior deliberação.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, aos 07 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 768793
Portaria N° 083/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral do Ministério Público de contas do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, da lei Estadual n. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, que estabelece a Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no âmbito do regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da ad-
ministração direta, das autarquias e fundações Públicas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a previsão contida no parágrafo único, do art. 47, da lei 
Estadual nº 8.596, de 11 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto na resolução n. 04/2022 – MPc/Pa – colégio;
CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro, realizado 
pelo departamento de finanças e orçamento, e a consequente compatibi-
lidade da despesa com as leis orçamentárias em vigor, nos termos do que 
demanda o art. 16 da lei de responsabilidade fiscal;
coNSidEraNdo a complexidade, a essencialidade e a continuidade das 
atividades desenvolvidas junto ao departamento de Tecnologia da infor-
mática e Telecomunicações, que demandam alto grau de responsabilidade 
e disponibilidade do servidor;
CONSIDERANDO a Declaração de Dedicação Exclusiva, na qual o servidor fir-
ma o compromisso de não exercer qualquer outra atividade remunerada, seja 
ela de natureza pública ou privada, comprometendo-se com disponibilidade 
exclusiva às funções perante o Ministério Público de contas do Estado, excetu-
ada a possibilidade de figurar como sócio ou acionista de empresas privadas, 
desde que não praticada a administração ou a gerência da entidade;
rESolVE:
i – aTriBUir, ao servidor Jair diaS da SilVa, regime de dedicação Ex-
clusiva com gratificação de 50% (cinquenta por cento) do vencimento re-
ferente ao seu cargo, até ulterior deliberação.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, aos 07 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 768804
Portaria N° 084/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral do Ministério Público de contas do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, da lei Estadual n. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, que estabelece a Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no âmbito do regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da ad-
ministração direta, das autarquias e fundações Públicas do Estado do Pará;

coNSidEraNdo a previsão contida no parágrafo único, do art. 47, da lei 
Estadual nº 8.596, de 11 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto na resolução n. 04/2022 – MPc/Pa – colégio;
CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro, realizado 
pelo departamento de finanças e orçamento, e a consequente compatibi-
lidade da despesa com as leis orçamentárias em vigor, nos termos do que 
demanda o art. 16 da lei de responsabilidade fiscal;
coNSidEraNdo a complexidade, a essencialidade e a continuidade das 
atividades desenvolvidas junto ao departamento de Tecnologia da infor-
mática e Telecomunicações, que demandam alto grau de responsabilidade 
e disponibilidade do servidor;
CONSIDERANDO a Declaração de Dedicação Exclusiva, na qual o servidor fir-
ma o compromisso de não exercer qualquer outra atividade remunerada, seja 
ela de natureza pública ou privada, comprometendo-se com disponibilidade 
exclusiva às funções perante o Ministério Público de contas do Estado, excetu-
ada a possibilidade de figurar como sócio ou acionista de empresas privadas, 
desde que não praticada a administração ou a gerência da entidade;
rESolVE:
i – aTriBUir, ao servidor darlaN da coSTa rÊGo, regime de dedicação 
Exclusiva com gratificação de 50% (cinquenta por cento) do vencimento 
referente ao seu cargo, até ulterior deliberação.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, aos 07 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 768808
Portaria N° 085/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral do Ministério Público de contas do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, da lei Estadual n. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, que estabelece a Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no âmbito do regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da ad-
ministração direta, das autarquias e fundações Públicas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a previsão contida no parágrafo único, do art. 47, da lei 
Estadual nº 8.596, de 11 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto na resolução n. 04/2022 – MPc/Pa – colégio;
CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro, realizado 
pelo departamento de finanças e orçamento, e a consequente compatibi-
lidade da despesa com as leis orçamentárias em vigor, nos termos do que 
demanda o art. 16 da lei de responsabilidade fiscal;
coNSidEraNdo o plexo de atribuições que foram atribuídas à servidora 
pela PorTaria n. 062/2022/MPc/Pa
CONSIDERANDO a Declaração de Dedicação Exclusiva, na qual o servidor fir-
ma o compromisso de não exercer qualquer outra atividade remunerada, seja 
ela de natureza pública ou privada, comprometendo-se com disponibilidade 
exclusiva às funções perante o Ministério Público de contas do Estado, excetu-
ada a possibilidade de figurar como sócio ou acionista de empresas privadas, 
desde que não praticada a administração ou a gerência da entidade;
rESolVE:
i – aTriBUir, ao servidor fáBio aUGUSTo MiraNda regime de dedicação 
Exclusiva com gratificação de 50% (cinquenta por cento) do vencimento 
referente ao seu cargo até ulterior deliberação.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, aos 07 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 768811
Portaria N° 086/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral do Ministério Público de contas do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, da lei Estadual n. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, que estabelece a Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no âmbito do regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da ad-
ministração direta, das autarquias e fundações Públicas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a previsão contida no parágrafo único, do art. 47, da lei 
Estadual nº 8.596, de 11 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto na resolução n. 04/2022 – MPc/Pa – colégio;
CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro, realizado 
pelo departamento de finanças e orçamento, e a consequente compatibi-
lidade da despesa com as leis orçamentárias em vigor, nos termos do que 
demanda o art. 16 da lei de responsabilidade fiscal;
coNSidEraNdo a continuidade das atividades desenvolvidas junto ao departa-
mento administrativo, que demandam alto grau de disponibilidade do servidor;
rESolVE:
i – aTriBUir, ao servidor VicENTE cardoSo dE JESUS, regime especial 
de trabalho por Tempo Integral com gratificação de 70% (setenta por cen-
to) do vencimento referente ao seu cargo até ulterior deliberação.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/03/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, aos 07 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 768812


